
 

DECRETO LEGISLATIVO nº 268 
 

“Dá denominação á Alemda II do Loteamento Terras de 

Santa Luzia. Localizada na Estrada Municipal DRT-030, de  

RUA ANTONIA MARTHOS MARTINS, em nossa 

cidade.”  

 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Duartina, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas, FAZ SABER 

que o Plenário desta Casa APROVOU e ela PROMULGA o 

seguinte Decreto Legislativo:  
 

 

Art. 1º - Fica denominado de RUA ANTONIA MARTHOS 

MARTINS, á Alemda II do Loteamento Terras de Santa Luzia. Localizada na Estrada 

Municipal DRT-030, em nossa cidade. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

 
CM-Duartina, 22 de junho de 2021. 
 

 

 
 

LUIZ HENRIQUE PEDRO        ANA PAULA CARVALHO VIEGAS 

Presidente                                             1ª Secretária                                                
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Diretor de Secretaria 

 


